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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU • BAHIA ACESSE: WWW.IUIU.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-011 – Iuiu-BA  
    77 3682-2122/2009       pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
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PORTARIA Nº 020, DE 17 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio à servidora que 

especifica, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 102 e seguintes da Lei Municipal nº 120, de 25 de abril 

de 2001. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora EDIENE BATISTA DE SOUZA, matrícula nº 10, 

com início em 19/05/2024 e término em 16/08/2024, referente ao período aquisitivo de 

19/02/2007 a 19/02/2012. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, em 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 
 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE IUIU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ESTADO DA BAHIA

RESOLUCAO N° 003/2024

Aprovacao de Realizacao de Conferencia Municipal

SUMULA: Disp6e sobre Aprovagao da 1° Conferencia Municipal de Gestao do Trabalho e da

Educagao na Saride.

0 Plenario do Conselho Municipal de Sadde (CMS) do Municipio de Iuiti-BA, no uso das

atribui¢5es  que  lhe  sao  conferidas  pela  Lei  Federal  8.142,  de  28/12/1990;  Lei  Federal  8.080,  de

19/09/1990; Resolucao 453, de  10/05/2012 do Conselho Nacional de Sahde; Regimento lntemo do

Conselho Municipal de Sadde, e

CONSIDERANDO

•     A  Lei  8.142  de  28  de  Dezembro  de   1990  Art.   31   que  disp6e  sobre  a  realizapao  das

conferencias  municipais  de  sadde  no  ambito  do  SUS  com  a  participacao  da  sociedade

representa pelas instancias colegiadas de varios segmentos sociais. com a missao de avaliar

e propor dii-etrizes para a formula¢ao das politicas de satide mos niveis municipais, estaduais

e nacionais;

RESOLVE:

Artigo  1°:  APROVAR  a  realizagao  da  1°  Confer6ncia  Municipal  de  Gestao  do  Trabalho  e  da

Educagao na Sat'ide do Iuiu-BA com o tema: "DEMOCRACIA, TRABALHO E EDUCACAO NA

SAbDE  PARA  0  DESENVOLVIMENTO:  GENTE  QUE  FAZ  0  SUS  ACONTECER"  a

realizar-se no Audit6rio da Camara Municipal no dia 07 de Junho de 2024;

Artigo 2°:  A presente Resolucao foi aprovada pelo Plenario do Conselho Municipal de Satide em

07/05/2024 e entra em vigor na data de sua publica¢ao, revogadas as disposi¢6es em Contfai.io.

HOMOLOG0 a Resolueao n°. 003/2024, do Conselho Municipal de Satide de Iuiu-BA, no

uso de sua compet6ncia legal delegada pelo Decreto Municipal n° 085 de 30 de Outubro de 2023.

oifenc"'iiculp,ulLtQQ±
OSANA MALHEIROS VILAS BOAS

Secretaria Municipal de Satide
Decreto: 024/2021

Osar.a I,i'alh€i.ros  VI`}as Boas
Secrc:t'ritidescidde
'_`3c,-:1`;n°3:J£1/2021

Praga Emiliano Montalvao, s/n -Centro, Iuiti -BA CEP: 46.438-000
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 001/2024 - 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre a Publicidade da 

Audiência Pública, para dar cumprimento 

ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e 

dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU – Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes 

que: 

 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto 

determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 

101/2000); 

 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará 

e avaliará o cumprimento das metas fiscais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica marcado para o dia 27 de maio de 2024 a Audiência Pública, do 

1º quadrimestre do ano de 2024. 

 

§ 1º - A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do 
auditório da Câmara Legislativa deste município, às 10h00min. 
 

§ 2º - Estão convidados a participar, todas as autoridades, bem como todos os 

munícipes, para dar ciência do quanto determinado pelo parágrafo único, do 

art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 

 

Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Iuiu, 22 de maio de 2024. 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito  
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